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Indicação nº 211/2021 

 

Exmo. Sr. 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Nesta. 

 

 

Senhor Presidente, 

O vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Exa. enviar ofício ao 

Executivo solicitando flexibilização das medidas de prevenção ao contágio pelo 

coronavírus. 

Em atenção aos diversos pedidos de comerciantes que se encontram em 

situação complicada neste momento de pandemia, venho solicitar a flexibilização 

de medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus como forma de manter 

o direito ao trabalho e ao sustento de famílias locais. 

Neste sentido, sugere-se a abertura por categorias em dias alternados (dia sim, 

dia não) ou garantir o atendimento na porta sem que o cliente adentre o 

estabelecimento. Considerando que com o atendimento por delivery já existe a 

presença dos funcionários no local, o atendimento porta a fora, sem 

aglomeração, seria viável. 

Outra solicitação é com relação aos critérios para aplicação da multa. Sugere-se 

instrução dos fiscais para que sejam sujeitos de orientação e tenham também 

abordagem educativa e em caso de avistar pessoas descumprindo as normas 

dentro de estabelecimento, deve-se realizar a multa ao sujeito infrator que 

descumpre a determinação e não ao comerciante. 

Por fim, os comerciantes defendem que todas as atividades de comércio são 

essenciais.  

 

Ponte Nova, 18 de março de 2021 

 

Emersânio Pinheiro de Carvalho 

Vereador - PTB 


